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UNIDADE MÉDICA DA ESQUADRA

Termo de Referência 7/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
7/2026 791012-UNIDADE MÉDICA DA ESQUADRA LEANDRO WILLIAN DA SILVA LEITE 07/04/2026 10:50 (v 0.5)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 63501.000714/2026-34

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Aquisição de material de pintura (tintas, trinchas, rolos), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE

DE

MEDIDA

QTD
VALOR 
UNIT. 
MÉDIO

VALOR 
TOTAL

MÉDIO

1 Misturador de tinta 80 cm 436308 UN 1 R$ 27,55 R$ 27,55

2 Extensor simples de 3 metros 471090 UN 2 R$ 44,73 R$ 89,46

3 Rolo de 23cm Antirrespingo com cabo 485929 UN 8 R$ 39,15 R$ 313,20

4 Rolo de 23cm de Espuma Poliester 616921 UN 8 R$ 20,44 R$ 163,52

5 Rolo de 15 cm de Espuma 321553 UN 8 R$ 11,19 R$ 89,52

6 Rolos de 9 cm de Espuma 397730 UN 12 R$ 7,00 R$ 84,00

7 Trinchas 2” 466611 UN 12 R$ 10,05 R$ 120,60

8 Trinchas 1.1/2” 485779 UN 12 R$ 8,35 R$ 100,20

9 900 MLLitros de Aguarrás 262861 UN 10 R$ 16,45 R$ 164,50
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10 3,600LTinta Esmalte Azul Delrey  471065 GL 2 R$ 101,50 R$ 203,00

11 3,600LTinta Esmalte Cerâmica Telha 234807 GL 4 R$ 101,50 R$ 406,00

12 Tinta Esmalte Branco Gelo 3,600L 358363 GL 2 R$ 101,50 R$ 203,00

13 Tinta Acrílica Cinza Piso Escuro 3,600L 281802 LA 4 R$ 231,98 R$ 927,92

14 Tinta Acrílica Palha 18 litros 297491 LA 2 R$ 159,48 R$ 318,96

15 Tinta Acrílica Concreto 18 litros 453759 LA 2 R$ 159,48 R$ 318,96

16 Tinta Esmalte Alumínio 3,600L 313465 GL 1 R$ 159,48  R$ 159,48

17 Tinta Acrílica Preta 3,600L 471957 GL 1 R$ 85,60 R$ 85,60

18 Tinta Esmalte Pérola 3,600 L 241734 GL 1 R$ 145,89 R$ 145,89

19 Tinta Acrílica Branco Neve 18 Litros 274509 LA 1 R$ 159,48 R$ 159,48

20 Verniz Marítimo Acetinado Mogno 3,600L 310673 GL 2 R$ 101,50 R$ 101,50

21 Fita crepe 24mm x 50m 631803 LA 2 R$ 7,16 R$ 71,60

22 Massa Corrida 20 Litros 307559 BU 1 R$ 125,26 R$ 125,26

23 Lixa massa Corrida nº 200 445328 UN 50 R$ 1,11 R$ 55,50

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021.

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados do (a) recebimento do empenho pelo
fornecedor, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1  A UMEsq é uma Organização Militar situada na ilha de Mocângue e presta assistência médico-hospitalar aos
militares de complexo. Sua grande demanda de pessoal que transita diariamente faz-se necessário manutenções
recorrentes em sua estrutura. A não aquisição desses materiais irá impactar nas manutenções periódicas da
infraestrutura dos consultórios médicos, alojamentos e demais instalações.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A presente solução consiste na execução de pintura das paredes internas e externas da nossa Unidade, com o3.1 
objetivo de promover a revitalização dos ambientes, melhoria estética e proteção das superfícies.

A pintura será realizada utilizando tinta acrílica de alta qualidade, adequada para cada tipo de área (interna e 
externa), garantindo durabilidade, resistência à umidade e fácil manutenção. Esse tipo de tinta é amplamente 
recomendado por oferecer boa cobertura e proteção contra desgaste e intempéries

 

4. SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO FORNECEDOR

4.1 A aquisição deverá observar os seguintes requisitos:

           4.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, a empresa
vencedora deverá atender os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis como
critérios e praticas de sustentabilidade socioambiental.

               4.1.2 Não há exclusão de marcas, mas na presente aquisição será admitida aquelas que atendam as
característica(s) e modelo(s) de acordo com as especificações contidas na tabela deste termo.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1 Aquisição de material de consumo.

5.1.2 A compra do material ocorrerá conforme a demanda da Unidade Médica da Esquadra.

5.1.3 A entrega do material deverá ocorrer em até 30 dias após a solicitação da CONTRATANTE.

 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1 Recomenda-se o emprego de tintas atóxicas, à base de água, livres de solventes e de compostos orgânicos
voláteis, sem pigmentos á base de metais pesados, fungicidas sintéticos ou derivadas de petróleo.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

7.1.1 A aquisição do material de consumo deverá ocorrer mediante demanda solicitada pela CONTRATANTE, e
entregue em até 30 (trinta) dias após solicitação por parte desta.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais
e os termos de sua proposta;
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8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos materiais, por servidor ou comissão especialmente designados,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos materiais, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

8.4 Pagar à Contratada o valor resultante da compra dos materiais, no prazo e condições estabelecidas neste Termo
de Referência;

8.5 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 Executar a entrega do material conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas
neste Termo de Referência e em sua proposta;

9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade,
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante;

9.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dos serviços.

9.7 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

9.8 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.9 Promover a manutenção de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a
vigência do contrato.

9.10 Promover a organização técnica e administrativa do objeto, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

9.11 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
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9.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

9.13 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
da Contratante;

9.14 Prestar os serviços de entrega do objeto, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto.

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme previsto em Lei.

11.2 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

11.3 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

11.4 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas
e irregularidades constatadas.

11.5 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

11.6 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e
qualidade da entrega do objeto realizada.

11.7 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a entrega do objeto com menor nível de conformidade, que
poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador

11.8 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da entrega do objeto em relação à qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de
Referência.

11.9 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade do objeto.

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto contratual, nos termos
abaixo.
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12.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

12.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a
entrega da documentação acima, da seguinte forma:

12.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todo o material entregue, por meio de profissionais
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo material, com a finalidade de
verificar a adequação do material e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se
fizerem necessários.

12.3.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição do material até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

13. DO PAGAMENTO

13.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto, conforme este Termo de
Referência.

13.2 Quando houver glosa parcial dos materiais, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

13.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal
/Fatura.

13.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais

13.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

13.5.1 o prazo de validade;

13.5.2 a data da emissão;

13.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

13.5.4 o valor a pagar; e

13.5.5 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante;

13.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

13.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no Aviso.



7 de 8

13.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

13.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

13.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

13.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

13.12.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

13.13 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

14. REAJUSTE

14.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

15. GARANTIA DA EXECUÇÃO

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 As sanções estão especificadas no Aviso.

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

17.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75,inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da
proposta de Menor preço por Item.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PAULO VICTOR RIBEIRO LIMA
Primeiro-Tenente (AA) - Membro da Equipe de Planejamento e Contratação

 

 

 

 

 

 

FABIANA AZEVEDO DE CASTRO
Capitão de Fragata (Md) - Ordenador de Despesas
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